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MENSAGEM Nº 005 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

No uso da competência privativa que me é outorgada pelo § 1º 
do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que  
decidi vetar o inciso I do § 2º do art. 4º e o art. 7º do autógrafo do Projeto de Lei nº 221/2021, 
que “Cria o Programa de Estímulo à Criação de Parques Industriais no Estado de Santa 
Catarina”, por serem inconstitucionais, com fundamento no Parecer nº 534/2022, da 
Procuradoria-Geral do Estado (PGE). 
 

Estabelecem os dispositivos vetados: 
 

Inciso I do § 2º do art. 4º e art. 7º 
 
“Art. 4º .......................................................................................... 
 
...................................................................................................... 
 
§ 2º ............................................................................................... 
 
I – ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de 

ambientes promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou 
por meio de entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão 
de parques e polos tecnológicos e industriais e de incubadora de empresas, mediante 
contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento; 

 
...................................................................................................... 
 
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo 

de até 90 (noventa) dias.” 
 

Razões do veto 
 
O inciso I do § 2º do art. 4º do PL nº 221/2021, ao dispor sobre 

imóveis públicos municipais, e o art. 7º do PL, ao estabelecer prazo para que o Poder 
Executivo regulamente a pretendida Lei, estão eivados de inconstitucionalidade material, 
uma vez que o primeiro viola a autonomia municipal para gerir seus bens públicos e o 
segundo fere a competência do Chefe do Poder Executivo de examinar a conveniência e 
a oportunidade para a regulamentação de leis, ofendendo, assim, o disposto no art. 2º, no 
caput do art. 18, no caput e na alínea “c” do inciso VII do art. 34 e no inciso II do caput do 
art. 84 da Constituição da República. Nesse sentido, a PGE recomendou vetá-los, 
manifestando-se nos seguintes termos: 
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Em relação à constitucionalidade material da proposição, vale citar 
recomendação da Procuradoria-Geral do Estado, emitida em sede de 
diligência ao presente projeto (Parecer n. 347/2021-PGE, processo 
SCC 12453/2021), acatada apenas parcialmente. 

Na ocasião, o Procurador do Estado Tárcio Aurélio Monteiro de Melo 
opinou pela inconstitucionalidade do art. 4º, § 2º, I e III, do Projeto de 
Lei, por ofensa à separação dos poderes (CRFB, art. 2º) e violação à 
autonomia municipal (art. 18, caput, e art. 34, caput e VII, alínea, “c”, 
ambos da CRFB). 

Houve, então, emenda supressiva ao projeto de lei, suprimindo o inciso III 
do § 2º do art. 4º. Permaneceu incólume, entretanto, o inciso I. [...] 

Reitera-se, em relação a esse inciso, o que já foi dito anteriormente 
quanto à sua inconstitucionalidade por violação à autonomia municipal, 
já que a gestão de bens públicos municipais compete ao ente local: 

“Sob outro viés, a proposta incide igualmente em inconstitucionalidade, 
uma vez que o legislador estadual parece pretender dispor também de 
imóveis públicos municipais. Com efeito, na forma em que redigido, o 
art. 4º, § 2º, I e III, do PL permite interpretação no sentido de que se 
está a autorizar que a administração pública municipal negocie e ceda 
o uso de seus imóveis no âmbito do programa de fomento à criação de 
parques industriais, independentemente de autorização por parte da 
Câmara de Vereadores.” 

Verifica-se excesso por parte do parlamentar estadual, uma vez que a 
previsão usurpa competência do Poder Legislativo local, ofendendo a 
autonomia do Município para dispor sobre seus bens (art. 18, caput, da 
CF/88). Viola-se, ainda, princípio constitucional sensível, o que 
caracteriza fundamento jurídico para a intervenção federal no Estado 
membro (art. 34, caput e VII, alínea ‘c’).” 

Em que pese o inciso mencionar que a cessão será onerosa (“mediante 
contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, na forma do 
regulamento”), o que, na opinião desta subscritora, não atrai o disposto 
no art. 12, § 1º, da Constituição Estadual, não exigindo autorização 
legislativa, a redação do artigo ofende a autonomia municipal para gerir 
e dispor sobre seus próprios bens. 

Assim, concordando-se com a fundamentação exposta no parecer 
acima transcrito, entende-se que o art. 4º, § 2º, I, do projeto de lei, 
incorre em inconstitucionalidade material, motivo pelo qual sugere-se 
o seu veto. 

Ademais, vislumbra-se também inconstitucionalidade no art. 7º, que 
estipula prazo para que o Poder Executivo regulamente o projeto de 
lei, por violação ao art. 2º e art. 84, II, da CRFB. 

Isso porque compete, com exclusividade, ao Chefe do Poder Executivo 
examinar a conveniência e a oportunidade para o desempenho das 
atividades legislativas e regulamentares que lhe são inerentes. 

O poder regulamentar decorre do poder normativo e consiste na 
competência atribuída aos Chefes de Poder Executivo para que editem 
normas gerais e abstratas destinadas a detalhar as leis, possibilitando 
a sua fiel execução (regulamentos) . 

Assim, qualquer norma que imponha prazo certo para a prática de tais 
atos configura indevida interferência do Poder Legislativo em atividade 
própria do Poder Executivo e caracteriza intervenção na condução 
superior da Administração Pública. 
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É o que entende o STF, que declarou a inconstitucionalidade do art. 9º 
da Lei nº 1.601/2011, do Estado do Amapá, que impôs o prazo de  
90 (noventa) dias para que o Governador do Estado fizesse a 
regulamentação da referida lei: 

“Ofende os arts. 2º e 84, II, da Constituição Federal norma de 
legislação estadual que estabelece prazo para o chefe do Poder 
Executivo apresentar a regulamentação de disposições legais.” (STF, 
Plenário, ADI 4728/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 12/12/2021). 

Portanto, sugere-se veto também ao art. 7º do projeto de lei. 

Ante o exposto, entende-se que: 

1) O inciso I do § 2º do art. 4º do Projeto de Lei nº 221/2021 é 
inconstitucional, visto que viola art. 18, caput, e art. 34, caput e VII, 
alínea, “c”, ambos da CRFB; 

2) Também o art. 7º é inconstitucional, por violar o art. 2º e o art. 84, II, 
da CRFB; 

3) Não se vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade ou de 
ilegalidade nas demais disposições do Projeto de Lei nº 221/2021. 

 
Essas, senhoras Deputadas e senhores Deputados, são as 

razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, 
as quais submeto à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 6 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 0CP9YD01

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 06/01/2023 às 19:59:45
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 11:06:20 e válido até 02/01/2123 - 11:06:20.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDE4NzM1XzE4NzQ1XzIwMjJfMENQOVlEMDE= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00018735/2022 e o código 0CP9YD01
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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PARECER N. 534/2022-PGE                                                     Florianópolis, data da assinatura 
digital.

Referência: SCC 18761/2022
Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 221/2022
Origem: Casa Civil (CC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Autógrafo. Projeto de Lei n. 221/2022, de iniciativa parlamentar, que “Cria o Programa 
de Estímulo à Criação de Parques Industriais no Estado de Santa Catarina”. 1. 
Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à iniciativa reservada 
ao Governador do Estado. Preceitos de baixa densidade normativa. 2. 
Constitucionalidade formal orgânica. Fomento às atividades de ciência, tecnologia e 
inovação. Emenda à Constituição n. 85/2015. Competência legislativa concorrente dos 
entes federados. 3. Inconstitucionalidade material do inciso I do §2º do art. 4º. Ofensa 
à autonomia municipal. 4. Inconstitucionalidade do art. 7º. Indevida interferência em 
atividade própria do Poder Executivo, caracterizando intervenção na condução superior 
da Administração Pública. Ofensa ao art. 2º e art. 84, II, da CRFB. 5. Ausência de vícios 
de inconstitucionalidade e ilegalidade, salvo em relação ao inciso I do §2º do art. 4º e 
ao art. 7º. Sugestão de veto parcial ao Projeto de Lei.   

Senhor Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica,

RELATÓRIO
A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício n. 1366/CC-DIAL-

GEMAT, de 20 de dezembro de 2022, solicitou a manifestação desta Procuradoria sobre o autógrafo 
do Projeto de Lei n. 221/2022, de origem parlamentar, que “.Cria o Programa de Estímulo à Criação de 
Parques Industriais no Estado de Santa Catarina”.

Eis o teor do projeto aprovado pela Assembleia Legislativa, disponível no processo SCC 
18735/2022:

Art. 1º Fica criado o Programa de Estímulo à Criação de Parques Industriais no Estado 
de Santa Catarina. 

Parágrafo único. São ações do Programa de Estímulo à Criação de Parques Industriais 
no Estado de Santa Catarina: 

I – promoção das atividades científicas e tecnológicas como estratégicas para o 
desenvolvimento econômico e social; 

II – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento científico, tecnológico 
e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e financeiros para tal 
finalidade; 
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III – redução das desigualdades regionais; 

IV – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e inovação em cada esfera 
de Governo, com desconcentração em cada Município por meio das associações de 
Município; 

V – promoção da cooperação e interação entre os entes públicos, entre os setores 
público e privado e entre empresas; 

VI – estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, Tecnológica e de 
Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação 
de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos 
industriais no Estado de Santa Catarina; 

VII – promoção da competitividade empresarial nos mercados nacional e internacional; 

VIII – incentivo à constituição de ambientes favoráveis à inovação e às atividades de 
transferência de tecnologia; 

IX – promoção e continuidade dos processos de formação e capacitação científica e 
tecnológica; 

X – fortalecimento das capacidades operacional, científica, tecnológica e administrativa 
das ICTs; 

XI – atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem como sua permanente 
atualização e aperfeiçoamento; 

XII – simplificação de procedimentos para gestão de projetos de ciência, tecnologia e 
inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; 

XIII – utilização do poder de compra do Estado para fomento à inovação; 

XIV – apoio, incentivo e integração dos inventores independentes às atividades das 
ICTs e ao sistema produtivo. 

Art. 2º O Programa de Estímulo a Criação de Parques Industriais no Estado de Santa 
Catarina compreende a atuação conjunta de ações do Poder Executivo do Estado de 
Santa Catarina, em coordenação aos Municípios e associações municipais, 
conjuntamente ao setor produtivo e industrial que atua ou visa atuar no Estado de Santa 
Catarina. 

Parágrafo único. Consideram-se elementos do Programa de Estímulo à Criação de 
Parques Industriais no Estado de Santa Catarina: 

I – indústria: atividade econômica, onde ocorre a transformação de matérias-primas em 
produtos elaborados pelo homem com a finalidade comercial; 

II – criador industrial: pessoa física que seja inventora, obtentor ou autora de criação de 
projeto industrial; 

III – incubadora de empresas: organização ou estrutura que objetiva estimular ou prestar 
apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo inovador e intensivo em 
conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o desenvolvimento de empresas 
que tenham como diferencial a realização de atividades voltadas à inovação; 

IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo e 
social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que compreenda a 
agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo 
já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou 
desempenho; 
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V – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão ou entidade da 
Administração Pública Direta ou Indireta ou pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de novos 
produtos, serviços ou processos; 

VI – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída por uma ou mais ICTs, 
com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade a gestão de política 
institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições previstas nesta 
Lei; 

VII – fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar apoio a projetos de 
pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, científico, 
tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, nos termos da Lei 
federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016; 

VIII – parque tecnológico industrial: complexo planejado de desenvolvimento 
empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da competitividade 
industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em atividades de 
pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre empresas e 
uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si; 

IX – polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico caracterizado pela presença 
dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas correlatas de atuação 
em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com ICT, recursos 
humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao 
intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização 
de novas tecnologias; 

X – extensão tecnológica: atividade que auxilia no desenvolvimento, no 
aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à 
sociedade e ao mercado; 

XI – bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a empresas de pequeno e médio 
porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da Administração 
Pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso de infraestrutura de 
pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos 
especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente 
complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento; 

XII – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal da organização, passível 
de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

Art. 3º É incumbência coordenada do Poder Executivo de Santa Catarina, de seus 
Municípios e associações municipais, conjuntamente as respectivas agências de 
fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 
desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades 
privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, 
que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência 
e a difusão de tecnologia industrial. 

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os projetos 
internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e 
de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e 
a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. 

Art. 4º O Poder Executivo de Santa Catarina, seus Municípios e associações municipais, 
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conjuntamente as respectivas agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, 
a implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, incluídos 
parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma de incentivar o 
desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação entre as 
empresas e as ICTs. 

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos industriais e os 
demais ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, 
concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas 
para ingresso nesses ambientes. 

§ 2º Para os fins previstos no caput o Poder Executivo de Santa Catarina, seus 
Municípios e associações municipais, conjuntamente as respectivas agências de 
fomento e as ICTs públicas poderão: 

I – ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores 
da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade 
com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e 
polos tecnológicos e industriais e de incubadora de empresas, mediante contrapartida 
obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento; 

II – participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 
tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que 
assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução. 

Art. 5º O Poder Executivo de Santa Catarina, seus Municípios e associações municipais, 
conjuntamente as respectivas agências de fomento, atuarão na interação com ICTs e 
empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de fomento, visando 
ao adensamento do processo de inovação no País. 

Art. 6º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira e por 
prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: 

I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 
instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para 
consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; 

II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e 
demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou 
pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde 
que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem com ela conflite; 

III – permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação. 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II do 
caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados 
pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade 
de oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. 

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) 
dias. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente:

A presente proposta legislativa vem trazer ao Estado de Santa Catarina uma iniciativa 
pública de estímulo à criação de parques industriais, com o objetivo de propiciar o 
desenvolvimento econômico, político, social e ambiental de Santa Catarina. Santa 
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Catarina possui PIB industrial de R$ 66,3 bilhões, equivalente a 5,0% da indústria 
nacional. Emprega 804.796 trabalhadores na indústria. É o sétimo maior PIB do Brasil, 
com R$ 247,9 bilhões. Com 7,3 milhões de habitantes, é o 10º estado mais populoso 
do País. Sob tal aspecto, é notória a necessidade de criação de um programa de 
incentivo de âmbito estadual, que vise estimular a produção industrial no Estado, 
sobretudo através do fornecimento de utensílios pelo poder público que possibilitem as 
ações coordenadas do setor produtivo.

É o relato do necessário.

FUNDAMENTAÇÃO
A presente manifestação da Procuradoria-Geral do Estado (PGE) tem como propósito orientar 

a decisão a ser tomada pelo Excelentíssimo Senhor Governador, na fase de deliberação executiva do 
processo legislativo. Essa fase compreende a prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo de 
sancionar ou vetar o projeto aprovado pelo Parlamento, consoante a dicção do art. 54, caput e §§ 1º a 
3º, da Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC). Eis o teor dos dispositivos mencionados:

Art. 54. Concluída a votação e aprovado o projeto de lei, a Assembleia Legislativa o 
encaminhará ao Governador do Estado para sanção.

§ 1º Se o Governador do Estado considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no 
prazo de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará dentro de 
quarenta e oito horas ao Presidente da Assembleia os motivos do veto.

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, parágrafo, inciso ou 
alínea.

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Governador do Estado importará 
em sanção.

Sobre o parâmetro da análise a ser feita por esta Procuradoria, o Decreto Estadual n. 
2.382/2014, que dispõe sobre o Sistema de Atos do Processo Legislativo, prevê, nestes termos:

Art. 17. A SCC, por intermédio da GEMAT, ao receber os autógrafos, e antes de 
submetê-los ao Governador do Estado, promoverá consulta:

I – à PGE, quanto à legalidade e constitucionalidade;

II – às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades da administração pública 
estadual, quanto à existência ou não de contrariedade ao interesse público; e [...]

Dessa forma, observa-se que a análise da PGE se restringe unicamente à legalidade e à 
constitucionalidade do autógrafo, cabendo às Secretarias de Estado e aos demais órgãos e entidades 
da Administração Pública consultadas manifestarem-se quanto à existência ou não de contrariedade 
ao interesse público.

Passa-se, portanto, ao exame da constitucionalidade e legalidade do autógrafo.
 
1. Constitucionalidade formal subjetiva
De início, importante esclarecer que o fato de a norma a ser criada estar dirigida ao Poder 

Executivo, seja conformando o exercício da função administrativa, seja criando um direito, seja, ainda, 
estabelecendo diretrizes de políticas públicas, por si só, não implica que ela deva ser de iniciativa 
privativa do Governador do Estado.
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Para que se reconheça vício de inconstitucionalidade formal, por usurpação da iniciativa 
reservada do Chefe do Poder Executivo, em projetos de lei dirigidos a esse Poder, é necessário que, 
cumulativamente, a legislação tenha tratado de alguma das matérias constantes do art. 61, §1º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB), correspondentes ao art. 50, §2º, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina (CESC).

Isso porque a regra da deflagração do processo legislativo é a iniciativa comum ou concorrente 
(CRFB, art. 61, caput1). Portanto, "a iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se 
presume e nem comporta interpretação ampliativa, na medida em que, por implicar limitação ao poder 
de instauração do processo legislativo, deve necessariamente derivar de norma constitucional explícita 
e inequívoca"2.

Assim, temas que não se enquadram nas hipóteses taxativas de reserva de iniciativa, ainda 
que impliquem aumento de despesa, não acarretam vício de inconstitucionalidade subjetiva. 
Entendimento em sentido contrário teria o efeito de tolher significativamente a abrangência da atividade 
parlamentar como um todo.

A atuação legislativa na concepção e na construção de leis definidoras de políticas públicas 
não está restrita à elaboração de emendas e substitutivos aos projetos de lei de iniciativa do Poder 
Executivo. A esse propósito, escreveu Antônio Carlos Torrens sobre o papel do Parlamento:

o Parlamento, na configuração dada pela constituição de gg, conta com  mecanismos 
que o capacitam a participar dos processos decisórios e da agenda governamental 
sobre políticas públicas, tanto pelos instrumentos formais de elaboração de leis, quanto 
pela inserção de procedimentos externos como consulta popular, audiência pública e 
fóruns técnicos, que acabam por reforçar a responsabilidade dos legisladores e por 
exigir deles maior compromisso em suas proposições (TORRENS, Antonio Carlos. 
Poder Legislativo e políticas públicas: uma abordagem preliminar. Revista de 
lnformação Legislativa, Brasília, v. 50, n, 197, p. 189-204,jan./mar. 2013).

O projeto em comento não inova nas atribuições dos órgãos da Administração Pública, apenas 
estabelece providências, de baixa densidade normativa, a serem perseguidas pelo Poder Público, a 
fim de instituir e promover o programa.

Esses enunciados não criam diretamente uma regra de conduta específica a ser seguida pelo 
Poder Executivo, mas impõem apenas um "estado de coisas", terminologia empregada por Humberto 
Ávila ao se referir aos princípios como normas jurídicas imediatamente finalísticas. Nas palavras do 
doutrinador:

As regras podem ser dissociadas dos princípios quanto ao modo como prescrevem o 
comportamento. Enquanto as regras são normas imediatamente descritivas, na medida 
em que estabelecem obrigações, permissões e proibições mediante a descrição da 
conduta a ser adotada, os princípios são normas imediatamente finalísticas, já que 
estabelecem um estado de coisas para cuja realização é necessária a adoção de 
determinados comportamentos. [...].

Com efeito, os princípios estabelecem um estado de coisas a ser atingido (state of 
affairs, Idealzustand), em virtude do qual deve o aplicador verificar a adequação do 
comportamento a ser escolhido ou já escolhido para resguardar tal estado de 

1 CRFB: "Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos 
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 
Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição."
2STF, ADI 724 MC, Relator Ministro Celso de Mello, Tribunal Pleno, julgado em 07/05/1992, DJ 27/04/2001.
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coisas. Estado de coisas pode ser definido como uma situação qualificada por 
determinadas qualidades. O estado de coisas transforma-se em fim quando alguém 
aspira conseguir gozar ou possuir as qualidades presentes naquela situação.3 (grifou-
se)

Com efeito, o Projeto de Lei n. 221/2022, em linhas gerais, não contêm densidade normativa 
suficiente para vincular o Poder Executivo à adoção de um comportamento específico, mas tão somente 
estabelecer-lhe parâmetros genéricos de ação, os quais devem ser ponderados pelo administrador no 
momento da efetiva implementação da política pública.

Essa ausência de detalhamento dos comandos insertos na proposição legislativa se evidencia 
ainda mais com a leitura do seu art. 7º, dispositivo que defere expressamente a regulamento do Poder 
Executivo a atribuição de dar concretude ao Programa de Estímulo à Criação de Parques Industriais 
no Estado de Santa Catarina. Desse modo, a exequibilidade do Programa demanda, nas palavras de 
Celso Antônio Bandeira de Mello, "uma atuação administrativa a ser desenvolvida dentro de um espaço 
de liberdade exigente de regulação ulterior"4.

Não houve, portanto, restrição indevida ao espaço de liberdade do Poder Executivo de 
condução e execução de políticas públicas.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal (STF) vem reconhecendo a constitucionalidade 
formal subjetiva de leis de origem parlamentar que se limitam a veicular diretrizes genéricas de políticas 
públicas, como no presente caso.

A título de exemplo, cite-se o ARE 1304277. Na ocasião, declarou-se a constitucionalidade de 
lei municipal, de origem parlamentar, que instituiu Código de Proteção aos Animais, afastando-se o 
argumento de vício de iniciativa justamente porque a legislação impugnada era composta sobretudo 
por meras diretrizes dirigidas ao administrador, as quais não suprimiam indevidamente o espaço de 
liberdade do Poder Executivo em matéria de políticas públicas. O acórdão foi assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA. CÓDIGO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS. INEXISTÊNCIA 
DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA OU À COMPETÊNCIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO 
STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem 
parlamentar que não cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende 
a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para dispor sobre essa 
matéria. 2. Não ofende a separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa 
parlamentar, de encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar princípio 
constitucional. Precedente. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.5

Extrai-se o seguinte excerto do voto do relator, Ministro Edson Fachin:
A lei que criou o Código Municipal de Proteção aos Animais apenas traçou diretrizes 
para atuação daquele ente federado no tema tratado, prevendo expressamente que 
sua regulamentação caberá ao Executivo local. O diploma em nada restringe a 
margem do Poder Executivo na condução, planejamento ou execução de 
quaisquer espécies de política pública. (grifou-se)

3 ÁVILA, Humberto. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 18. ed. rev e atual. São Paulo: 
Malheiros, 2018. p. 95.
4 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 21. ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 336.
5 STF, ARE 1304277 AgR, Relator Edson Fachin, Segunda Turma, julgado em 12/05/2021, DJe 24/05/2021.
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Mencione-se, também, o RE 290549 AgR, julgamento no qual se declarou a 
constitucionalidade de lei de iniciativa do Poder Legislativo que criou programa denominado “rua da 
saúde”, a ser desenvolvido em logradouros públicos. Confira-se a ementa do acórdão:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Lei de iniciativa parlamentar a 
instituir programa municipal denominado “rua da saúde”. Inexistência de vício de 
iniciativa a macular sua origem. 1. A criação, por lei de iniciativa parlamentar, de 
programa municipal a ser desenvolvido em logradouros públicos não invade esfera de 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.6

O tema também não é novo no âmbito desta Consultoria Jurídica. Vale citar, à guisa de 
exemplo, o Parecer n. 370/2022-PGE, de autoria do Procurador do Estado, Dr. Eduardo Melo 
Cavalcanti Silva, ratificado pelo Conselho Superior da PGE, em sessão extraordinária realizada em 9 
de novembro de 2022 (disponível no Processo PGE 6203/2022), cuja ementa assim estabelece:

Autógrafo. Projeto de Lei n. 066/2021 que "Dispõe sobre a criação da Delegacia de 
Defesa Contra Maus-Tratos a Animais Domésticos, no âmbito do Estado de Santa 
Catarina". Constitucionalidade formal orgânica. Competência legislativa concorrente 
para legislar sobre fauna e proteção do meio ambiente (art. 24, VI da CRFB e art. 10, 
VI, da CE/SC). Competência administrativa comum dos entes federados para proteger 
o meio ambiente (arts. 225 e 23, VI, da CRFB e arts. 182 e 9º, VI, da CE/SC). Comando 
legislativo pela possibilidade de criação de órgão público no âmbito do Poder Executivo 
Estadual. Propositura parlamentar. Proposição de caráter meramente autorizativo. 
Enunciado de baixa densidade normativa. Ausência de criação de obrigação 
específica direcionada ao Poder Público. Necessidade de ponderação pelo 
administrador dos parâmetros genéricos de ação estabelecidos pelo legislador 
no momento da efetiva implementação da política pública. Manutenção da 
discricionariedade do Poder Executivo. Inexistência de interferência na estruturação 
e nas atribuições de órgãos públicos, tampouco no regime jurídico de servidores 
públicos. Constitucionalidade formal subjetiva. Constitucionalidade material. Margem de 
conformação do legislador estadual para normatizar políticas públicas voltadas à 
atuação proativa e preventiva no que tange à competência ambiental. (grifou-se)

Verifica-se, portanto, que esta Procuradoria tem adotado uma postura deferente em relação à 
análise da constitucionalidade formal subjetiva de leis de origem parlamentar que instituem programas 
de cunho genérico, sem o estabelecimento de comandos específicos dirigidos ao Poder Executivo.

Feitas essas considerações, entende-se válida a deflagração do Projeto de Lei n. 221/2022 
por iniciativa parlamentar.

 
2. Constitucionalidade formal orgânica
Quanto ao aspecto formal orgânico, não há óbices à proposição legislativa, uma vez que 

encontra respaldo no federalismo cooperativo e nas competências legislativa e material do art. 23 e 24 
da Constituição da República (CRFB):

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios:

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 

6 STF, RE 290549 AgR, Relator Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 28/02/2012, DJe 29/03/2012.
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pesquisa e à inovação; 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre:

(...)

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação.

A Emenda Constitucional n. 85/2015 tratou de atribuir ao Poder Público a incumbência de 
estimular a formação e o fortalecimento da inovação nas empresas, inclusive mediante a constituição 
e a manutenção de parques e polos tecnológicos (art. 219, parágrafo único, CRFB) e, para tanto, 
reforçou a competência legislativa concorrente de todos os entes federados (art. 219-B):

Art. 219 (...)

Parágrafo único. O Estado estimulará a formação e o fortalecimento da inovação nas 
empresas, bem como nos demais entes, públicos ou privados, a constituição e a 
manutenção de parques e polos tecnológicos e de demais ambientes promotores da 
inovação, a atuação dos inventores independentes e a criação, absorção, difusão e 
transferência de tecnologia.         (Incluído pela Emenda Constitucional n. 85, de 2015)

Art. 219-B. O Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação (SNCTI) será 
organizado em regime de colaboração entre entes, tanto públicos quanto privados, com 
vistas a promover o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação.         (Incluído 
pela Emenda Constitucional n. 85, de 2015)

§ 1º Lei federal disporá sobre as normas gerais do SNCTI.         (Incluído pela Emenda 
Constitucional n. 85, de 2015)

§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios legislarão concorrentemente 
sobre suas peculiaridades.         (Incluído pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015)

O federalismo de cooperação brasileiro pauta-se pelo respeito à autonomia dos entes 
federados, decorrência do processo de descentralização política. Na conformação federativa de 
terceiro grau, a União, os Estados-Membros, os Municípios e o Distrito Federal possuem competências 
administrativas e legislativas delineadas no texto da Constituição, consagrando verdadeira fórmula de 
divisão de centros de poder no Estado Democrático de Direito.

Seguindo o modelo de repartição de competência legislativa, traçado pelo art. 24, §§ 1º a 3º, 
da CRFB, compete à União dispor sobre normas gerais e, aos Estados e ao Distrito Federal, tratar 
sobre o tema de forma supletiva ou suplementar.

A União, valendo-se dessa competência legislativa, editou a Lei n. 13.24312016, que dispõe 
sobre estímulos ao desenvolvimento científico, à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica e à 
inovação, observada a seguinte diretriz (art. 2o):

Vl - estímulo à atividade de inovação nas instituições Científica, Tecnológica e de 
lnovação (lCTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição e a instalação 
de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos tecnológicos 
no País;

Desse modo, podem os Estados e o Distrito Federal legislarem de forma complementar para 
atender peculiaridades locais, mas sem perder de vista a lei federal editada pela União. Consoante 
jurisprudência do STF, na distribuição de competência legislativa, deve-se prestigiar o federalismo 
cooperativo e as iniciativas regionais e locais (Supremo Tribunal Federal. Plenário. ADI 4.060/SC. 
Relator: Ministro Luiz Fux. 251212015, unânime. DJe de 410512015), a fim de que pormenorizem 
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normais gerais e supram lacunas existentes na lei nacional.
Trata-se de legítimo exercício da competência concorrente, nos limites dos arts. 23, 24, e 219-

B da Constituição, inexistindo vícios de constitucionalidade formal orgânica.
 
3. Constitucionalidade material
Em relação à constitucionalidade material da proposição,  vale citar recomendação da 

Procuradoria-Geral do Estado, emitida em sede de diligência ao presente projeto (Parecer n. 347/2021-
PGE, processo SCC 12453/2021), acatada apenas parcialmente.

Na ocasião, o Procurador do Estado Tárcio Aurélio Monteiro de Melo opinou pela 
inconstitucionalidade do art. 4º, §2º, I e III, do Projeto de Lei, por ofensa à separação dos poderes 
(CRFB, art. 2º) e violação à autonomia municipal (art. 18, caput, e art. 34, caput e VII, alínea, "c", ambos 
da CRFB).

Houve, então, emenda supressiva ao projeto de lei, suprimindo o inciso III do §2º do art. 4º. 
Permaneceu incólume, entretanto, o inciso I. Relembre-se:

Art. 4º (...) 

§ 2º Para os fins previstos no caput o Poder Executivo de Santa Catarina, seus 
Municípios e associações municipais, conjuntamente as respectivas agências de 
fomento e as ICTs públicas poderão: 

I – ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes promotores 
da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de entidade 
com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e 
polos tecnológicos e industriais e de incubadora de empresas, mediante contrapartida 
obrigatória, financeira ou não financeira, na forma de regulamento;

Reitera-se, em relação a esse inciso, o que já foi dito anteriormente quanto à sua 
inconstitucionalidade por violação à autonomia municipal, já que a gestão de bens públicos municipais 
compete ao ente local:

Sob outro viés, a proposta incide igualmente em inconstitucionalidade, uma vez que o 
legislador estadual parece pretender dispor também de imóveis públicos municipais. 
Com efeito, na forma em que redigido, o art. 4º, §2º, I e III, do PL permite interpretação 
no sentido de que se está a autorizar que a administração pública municipal negocie e 
ceda o uso de seus imóveis no âmbito do programa de fomento à criação de parques 
industriais, independentemente de autorização por parte da Câmara de Vereadores.

Verifica-se excesso por parte do parlamentar estadual, uma vez que a previsão usurpa 
competência do Poder Legislativo local, ofendendo a autonomia do Município para 
dispor sobre seus bens (art. 18, caput, da CF/88). Viola-se, ainda, princípio 
constitucional sensível, o que caracteriza fundamento jurídico para a intervenção federal 
no Estado membro (art. 34, caput e VII, alínea 'c').

Em que pese o inciso mencionar que a cessão será onerosa ("mediante contrapartida 
obrigatória, financeira ou não financeira, na forma do regulamento"), o que, na opinião desta 
subscritora, não atrai o disposto no art. 12, §1º, da Constituição Estadual7, não exigindo autorização 
legislativa8, a redação do artigo ofende a autonomia municipal para gerir e dispor sobre seus próprios 

7 § 1º A doação ou utilização gratuita de bens imóveis depende de prévia autorização legislativa.
8 Nesse sentido: "EMENTA: Uso Oneroso de Bem Público por Particular. Autorização Legislativa Específica. 
Desnecessidade" (Parecer 108/2011-PGE).
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bens.
Assim, concordando-se com a fundamentação exposta no parecer acima transcrito, entende-

se que o art. 4º, §2º, I, do projeto de lei, incorre em inconstitucionalidade material, motivo pelo qual 
sugere-se o seu veto.

Ademais, vislumbra-se também inconstitucionalidade no art. 7º, que estipula prazo para que o 
Poder Executivo regulamente o projeto de lei, por violação ao art. 2º e art. 84, II, da CRFB.

Isso porque, compete, com exclusividade, ao Chefe do Poder Executivo examinar a 
conveniência e a oportunidade para o desempenho das atividades legislativas e regulamentares que 
lhe são inerentes.

O poder regulamentar decorre do poder normativo, e consiste na competência atribuída aos 
Chefes de Poder Executivo para que editem normas gerais e abstratas destinadas a detalhar as leis, 
possibilitando a sua fiel execução (regulamentos)9.

Assim, qualquer norma que imponha prazo certo para a prática de tais atos configura indevida 
interferência do Poder Legislativo em atividade própria do Poder Executivo e caracteriza intervenção 
na condução superior da Administração Pública.

É o que entende o STF, que declarou a inconstitucionalidade do art. 9º da Lei n. 1.601/2011, 
do Estado do Amapá, que impôs o prazo de 90 (noventa) dias para que o Governador do Estado fizesse 
a regulamentação da referida lei:

Ofende os arts. 2º e 84, II, da Constituição Federal norma de legislação estadual que 
estabelece prazo para o chefe do Poder Executivo apresentar a regulamentação de 
disposições legais (STF, Plenário, ADI 4728/DF, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 
12/12/2021).

Portanto, sugere-se veto também ao art. 7º do projeto de lei.

CONCLUSÃO
Ante o exposto, entende-se que:
1) O inciso I do §2º do art. 4º do Projeto de Lei n. 221/2022 é inconstitucional, visto que viola 

art. 18, caput, e art. 34, caput e VII, alínea, "c", ambos da CRFB;
2) Também o art. 7º é inconstitucional, por violar o art. 2º e o art. 84, II, da CRFB;
3) Não se vislumbra qualquer vício de inconstitucionalidade ou de ilegalidade nas demais 

disposições do Projeto de Lei n. 221/2022.
É o parecer.

LETÍCIA ARANTES SILVA
Procuradora do Estado

9 CASTRO JÚNIOR, Renério de. Manual de Direito Administrativo, Salvador, Juspodivm, 2021, p. 102
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DESPACHO

Referência: SCC 18761/2022

Assunto: Autógrafo do Projeto de Lei n. 221/2022

Origem: Casa Civil (CC)

Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC)

Manifesto concordância com o parecer exarado pela Procuradora do Estado Dra. Letícia
Arantes Silva, cuja ementa foi assim formulada:

Autógrafo. Projeto de Lei n. 221/2022, de iniciativa parlamentar, que “Cria o
Programa de Estímulo à Criação de Parques Industriais no Estado de Santa
Catarina”. 1. Constitucionalidade formal subjetiva. Inexistência de usurpação à
iniciativa reservada ao Governador do Estado. Preceitos de baixa densidade
normativa. 2. Constitucionalidade formal orgânica. Fomento às atividades de
ciência, tecnologia e inovação. Emenda à Constituição nº 85/2015. Competência
legislativa concorrente dos entes federados. 3. Inconstitucionalidade material do
inciso I do §2º do art. 4º. Ofensa à autonomia municipal. 4. Inconstitucionalidade
do art. 7º. Indevida interferência em atividade própria do Poder Executivo,
caracterizando intervenção na condução superior da Administração Pública.
Ofensa ao art. 2º e art. 84, II, da CRFB. 5. Ausência de vícios de
inconstitucionalidade e ilegalidade, salvo em relação ao inciso I do §2º do art. 4º e
ao art. 7º. Sugestão de veto parcial ao Projeto de Lei.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ANDRÉ FILIPE SABETZKI BOEING

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica
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DESPACHO

Referência: SCC 18761/2022
Assunto: Autógrafo. Projeto de Lei n. 221/2022, de iniciativa parlamentar, que “Cria o Programa de 
Estímulo à Criação de Parques Industriais no Estado de Santa Catarina”. 1. Constitucionalidade 
formal subjetiva. Inexistência de usurpação à iniciativa reservada ao Governador do Estado. 
Preceitos de baixa densidade normativa. 2. Constitucionalidade formal orgânica. Fomento às 
atividades de ciência, tecnologia e inovação. Emenda à Constituição nº 85/2015. Competência 
legislativa concorrente dos entes federados. 3. Inconstitucionalidade material do inciso I do §2º do 
art. 4º. Ofensa à autonomia municipal. 4. Inconstitucionalidade do art. 7º. Indevida interferência em 
atividade própria do Poder Executivo, caracterizando intervenção na condução superior da 
Administração Pública. Ofensa ao art. 2º e art. 84, II, da CRFB. 5. Ausência de vícios de 
inconstitucionalidade e ilegalidade, salvo em relação ao inciso I do §2º do art. 4º e ao art. 7º. 
Sugestão de veto parcial ao Projeto de Lei. 
Origem: Casa Civil (CC)
Interessada: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer n. 534/2022-PGE da lavra da Procuradora do Estado, Dra. 
Letícia Arantes Silva, referendado pelo Dr. André Filipe Sabetzki Boeing, Procurador-Chefe da 
Consultoria Jurídica.

DANIEL CARDOSO
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

1. Aprovo o Parecer n. 534/2022-PGE referendado pelo Dr. Daniel Cardoso, Procurador-
Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil.

Florianópolis, data da assinatura digital.

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA
Procurador-Geral do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto parcial PL_221_21 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 18735/2022 
Autógrafo do PL nº 221/2021 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 221/2021, que “Cria o Programa de Estímulo à 
Criação de Parques Industriais no Estado de Santa Catarina”, vetando, contudo, o inciso I do § 2º 
do art. 4º e o art. 7º, por serem inconstitucionais. 

 
Florianópolis, 6 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18587_MSG_005_VP 1  

LEI Nº 18.587, DE 6 DE JANEIRO DE 2023 
 
 
 
 

Cria o Programa de Estímulo à Criação de Parques Industriais 
no Estado de Santa Catarina. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º Fica criado o Programa de Estímulo à Criação de Parques 

Industriais no Estado de Santa Catarina. 
 
Parágrafo único. São ações do Programa de Estímulo à Criação 

de Parques Industriais no Estado de Santa Catarina: 
 
I – promoção das atividades científicas e tecnológicas como 

estratégicas para o desenvolvimento econômico e social; 
 
II – promoção e continuidade dos processos de desenvolvimento 

científico, tecnológico e de inovação, assegurados os recursos humanos, econômicos e 
financeiros para tal finalidade; 

 
III – redução das desigualdades regionais; 
 
IV – descentralização das atividades de ciência, tecnologia e 

inovação em cada esfera de Governo, com desconcentração em cada Município por meio 
das associações de Município; 

 
V – promoção da cooperação e interação entre os entes 

públicos, entre os setores público e privado e entre empresas; 
 

VI – estímulo à atividade de inovação nas Instituições Científica, 
Tecnológica e de Inovação (ICTs) e nas empresas, inclusive para a atração, a constituição 
e a instalação de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação e de parques e polos 
tecnológicos industriais no Estado de Santa Catarina; 

 

VII – promoção da competitividade empresarial nos mercados 
nacional e internacional; 

 

VIII – incentivo à constituição de ambientes favoráveis à 
inovação e às atividades de transferência de tecnologia; 

 

IX – promoção e continuidade dos processos de formação e 
capacitação científica e tecnológica; 

 

X – fortalecimento das capacidades operacional, científica, 
tecnológica e administrativa das ICTs; 

 

XI – atratividade dos instrumentos de fomento e de crédito, bem 
como sua permanente atualização e aperfeiçoamento; 
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XII – simplificação de procedimentos para gestão de projetos de 

ciência, tecnologia e inovação e adoção de controle por resultados em sua avaliação; 

 
XIII – utilização do poder de compra do Estado para fomento à 

inovação; 

 
XIV – apoio, incentivo e integração dos inventores 

independentes às atividades das ICTs e ao sistema produtivo. 

 
Art. 2º O Programa de Estímulo a Criação de Parques Industriais 

no Estado de Santa Catarina compreende a atuação conjunta de ações do Poder Executivo 
do Estado de Santa Catarina, em coordenação aos Municípios e associações municipais, 
conjuntamente ao setor produtivo e industrial que atua ou visa atuar no Estado de Santa 
Catarina.  

 
Parágrafo único. Consideram-se elementos do Programa de 

Estímulo à Criação de Parques Industriais no Estado de Santa Catarina: 

 
I – indústria: atividade econômica, onde ocorre a transformação 

de matérias-primas em produtos elaborados pelo homem com a finalidade comercial; 

 
II – criador industrial: pessoa física que seja inventora, obtentora 

ou autora de criação de projeto industrial; 

 
III – incubadora de empresas: organização ou estrutura que 

objetiva estimular ou prestar apoio logístico, gerencial e tecnológico ao empreendedorismo 
inovador e intensivo em conhecimento, com o objetivo de facilitar a criação e o 
desenvolvimento de empresas que tenham como diferencial a realização de atividades 
voltadas à inovação; 

 
IV – inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no 

ambiente produtivo e social que resulte em novos produtos, serviços ou processos ou que 
compreenda a agregação de novas funcionalidades ou características a produto, serviço 
ou processo já existente que possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade 
ou desempenho; 

 
V – Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação (ICT): órgão 

ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro 
no País, que inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a 
pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico ou o desenvolvimento de 
novos produtos, serviços ou processos; 

 

VI – Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT): estrutura instituída 
por uma ou mais ICTs, com ou sem personalidade jurídica própria, que tenha por finalidade 
a gestão de política institucional de inovação e por competências mínimas as atribuições 
previstas nesta Lei; 

 

VII – fundação de apoio: fundação criada com a finalidade de dar 
apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão, projetos de desenvolvimento institucional, 
científico, tecnológico e projetos de estímulo à inovação de interesse das ICTs, nos termos 
da Lei federal nº 13.243, de 11 de janeiro de 2016; 
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VIII – parque tecnológico industrial: complexo planejado de 

desenvolvimento empresarial e tecnológico, promotor da cultura de inovação, da 
competitividade industrial, da capacitação empresarial e da promoção de sinergias em 
atividades de pesquisa científica, de desenvolvimento tecnológico e de inovação, entre 
empresas e uma ou mais ICTs, com ou sem vínculo entre si; 

 
IX – polo tecnológico: ambiente industrial e tecnológico 

caracterizado pela presença dominante de micro, pequenas e médias empresas com áreas 
correlatas de atuação em determinado espaço geográfico, com vínculos operacionais com 
ICT, recursos humanos, laboratórios e equipamentos organizados e com predisposição ao 
intercâmbio entre os entes envolvidos para consolidação, marketing e comercialização de 
novas tecnologias; 

 
X – extensão tecnológica: atividade que auxilia no 

desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na difusão de soluções tecnológicas e na sua 
disponibilização à sociedade e ao mercado; 

 
XI – bônus tecnológico: subvenção a microempresas e a 

empresas de pequeno e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e 
entidades da Administração Pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e uso 
de infraestrutura de pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços 
tecnológicos especializados, ou transferência de tecnologia, quando esta for meramente 
complementar àqueles serviços, nos termos de regulamento; 

 
XII – capital intelectual: conhecimento acumulado pelo pessoal 

da organização, passível de aplicação em projetos de pesquisa, desenvolvimento e 
inovação. 

 
Art. 3º É incumbência coordenada do Poder Executivo de Santa 

Catarina, de seus Municípios e associações municipais, conjuntamente as respectivas 
agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e 
o desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades 
privadas sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 
objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a 
difusão de tecnologia industrial. 

 
Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar 

as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de 
empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive 
incubadoras e parques tecnológicos, e a formação e a capacitação de recursos humanos 
qualificados. 

 

Art. 4º O Poder Executivo de Santa Catarina, seus Municípios e 
associações municipais, conjuntamente as respectivas agências de fomento e as ICTs 
poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da 
inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de empresas, como forma 
de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação 
entre as empresas e as ICTs. 

 

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos 
tecnológicos industriais e os demais ambientes promotores da inovação estabelecerão 
suas regras para fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria e para 
seleção de empresas para ingresso nesses ambientes. 
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§ 2º Para os fins previstos no caput o Poder Executivo de Santa 

Catarina, seus Municípios e associações municipais, conjuntamente as respectivas 
agências de fomento e as ICTs públicas poderão: 

 
I – (Vetado) 
 
II – participar da criação e da governança das entidades gestoras 

de parques tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos 
que assegurem a segregação das funções de financiamento e de execução. 

 
Art. 5º O Poder Executivo de Santa Catarina, seus Municípios e 

associações municipais, conjuntamente as respectivas agências de fomento, atuarão na 
interação com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos 
de fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no País. 

 
Art. 6º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira 

ou não financeira e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: 
 
I – compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação 
tecnológica para consecução das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade 
finalística; 

 
II – permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, 

instrumentos, materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências 
por ICT, empresas ou pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento 
e inovação, desde que tal permissão não interfira diretamente em sua atividade-fim nem 
com ela conflite; 

 

III – permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de 
pesquisa, desenvolvimento e inovação. 

 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que 
tratam os incisos I e II do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos 
aprovados e divulgados pela ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e 
assegurada a igualdade de oportunidades a empresas e demais organizações 
interessadas. 

 

Art. 7º (Vetado) 
 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Florianópolis, 6 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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